
PLENÁRIO 
DELIBERAÇÃO Nº 021/2021 

 
PROCESSO FISC. Nº 2020/000148 
 
AUTUADO (A): DINIZ&DINIZ CONSULTORIA CONTABIL E EMPRESARIAL LTDA-ME 
- CAD PR-007874/O, da cidade de TELEMACO BORBA/PR. 
 
CAPITULAÇÃO: (Fato 1) Organização: artigo15 do Decreto-lei 9295/46, c/c artigos 21, § 
1º, e 27 da Resolução CFC 1370/11 e com artigo 6°, § 1º e artigo 21 da Resolução CFC 
1.555/18. 
 
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: (Fato 1) Manter em funcionamento a organização contábil 
sem averbação das alterações contratuais junto ao CRCPR, relativas a mudança de 
endereço e criação da filial CNPJ 10.579.348/0002-10. 
 
DECISÃO: Por unanimidade, foi aprovado o voto do (a) conselheiro (a) relator (a): Pelo 
ARQUIVAMENTO do processo. 
 
RELATOR (A): JOSE EURIDES BORGES FILHO 
 
ATA: Nº 2021/001359 
 
 

Curitiba, 26 de março de 2021. 
 

ORIGINAL ASSINADO 
Contador Laudelino Jochem 

Presidente


